
PREFEIITIRA I,ÍINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

PORTARIA NO 739, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

"NoMEra E DÁ possE À coi,ttssÃo r rER.NA DE pREvENçÃo DE acrDENTEs
- crpA, No ÂMBrro DÂ aDiírNrsrRAçÃo MUÍucrpAL.- -

LUIZ HEIRIQUE KOGÀ Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas por lei e,

Considerando que para objetivar o desenvolvimento das atividades voltada a prevenção de acidentes de
trabalho e de doenças profissionais, de modo a preservar a vida e a saúde dos servidores desta Prefeitura, houve
necessidade de constituir a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, através da Lei Municipal no 1-72312OL9
em consonância com a Norma Regulamentadora 5 do Ministério do Trabalho;

Considerândo a efetivaÉo do treinamento realizado pelos membros da CIPA, conforme disposto no art. 26 da
Lei Municipal no l-72312OL9, para cestão 202212024, conforme homotogação em 26 de abril de 2022;

nEsoLvE
Art. 10 Fica nomeada e empossada a Comissão Interna de Prevenção De Acidentes - CIPI4, para Gestão

202212024, no Âmbito da Administração Municipal, conforme abaixo descrito:

I- R.êpresentantes da PÍ€feitura, nomêados pelo pr€feito:
a) TfÍULAR: Christietlen Coutinho Fiais, Técnica de Segurançâ de Trabatho, Matrícula no 5110;
b) fffUU* José Cados Santos Gomes, motorista, Matrícuta no 2865;
c) SUltelte: Luiz Vieira Alves Junior, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Matrícula no 4353;
d) SUnUlfe: Célio de Farias, Coordenador da Defesa Civit, Matrícula no 5161;

II- Rêprêsentantês dos servidores, eleitos êm votação sêcrÊta:
â) TfTULÀR: Ivo Ferreira de Franca, Chefe da Seção de Mânutenção Viária e Limpeza, Matricula no 5183;b) TITULAR: Edemar Caetano de Oliveirà, professor de Educação Básica II, Matrícula no 2370;c) SUPLENTE: Marco Antônio de Oliveira, motorista, matícula no 4855;
d) SUPLEÍ{TE; Tatiana Luzia de Oliveira, Professora de Educação Básica Especial, matrícula 3434.

Parágrafo único. Os trabalhos da CIPA serão conduzidos sob a PRESIDÊICIA da servidora titutar Christie en
coutinho Fiais e a vrcE-PR.EsrDÊ cra será exercidô pelo servidor Edemar caetano de olaveira.

AÍt. 2o Sem prejuízos de suas funções, estando os membros Titulares em conformidade com a âlínea .a", II doart. 10 da Lei Municipal no 189212021, receberão gratificação pela participação na Comissão Intema de prevenção de
Acidentes (CIPA).

Art. 3o O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duraçâo de 02 (dois) anos, permitida uma reeteição e/ou
nomeação, conforme previsto no art, 30 da Lei Municipal no 1-72312OL9.

Art, 40 Esta Portaria entrará em vigor

REGI SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRÁ-SE.

Prefeito do Município de Cajati

REGISTRADO NO SERVI ÇO ADMINISTRÁTIVO DA PREFEITURA DO M ICIPIO DE CAJATI, AOS 14 DE JUNHO DE 2022 EPUBLIcADo No DIÁRro oFICTAL DO t'tUr'ttcipto

MARIÂ C
Drretora d

U DOMINGUES
o de Adminastração

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp: 11950-000 -
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.caiati.so.oov.br - cajati - sp

data de sua publicação.


